
Departamento t-egislativo da Cámara M unicipal de Forraleza, 
lb

EMENDA MODIFICATIVA N9 --0002/202'§
AO PROJETO DE TEI OROINÁRIA N9 216 DE 2025

Modifico o coput do Art. 17 do ptojeto de Lei

Ordinária ns 216 de 2025, no formo que indico.

A CÂMARA MUilTcIPAt DE FoRTAtEzA DECRETA:

Art. le - Fica modificado o coput do Att. 17 do projeto de lei Ordinária ns 216

de 2025, que passa a ter a seguintê redação:

Art. 17. Cada membro titular do CMSE, ou na fâlta destes,

seu respectivo suplente, teÉ direito a um único voto, à

exceção do Presidente, que terá, além do voto comum, o de

quelidade, nos casos dê empate.
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Câmara MunicÍpal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

JUSNFrcÂflVA

A presente emenda propõe modificer o cdput do art. 17 do projeto de Lei Ordinária ne

2L6 de 2025, que "Dispõe sobre as competências, organização e funcionamento do

Conselho Municipal de Saúde de Fortaleza (CMSF), e dá outras providências,,, para

êxcluir o trecho que permitia ao presidentê dfrLidfu ,,ad referendum" do plenário em

casos emertencieis.

Conceder tais poderes ao Presidente do CMSF viola os princípios e diretrizes a

gue estão vinculedos todos os órgãos do Município, conforme previsto no art. 10 da Lei

Orgá nica:

Art. 10. A ortanização do Município obseÍvará os setuintes princípios e diretrizes:

l- a prática democráüca;

ll- a soberania e a participação popular;

lll - a trânsparência e o contÍole popular na ação do governo;

lV - o respeito à autonomiâ e à independência de atuação das associaçôes e

movimentos sociais;

É preciso que todos os cidadãos de Fortaleza estejam representados nas

decisões do CMSF.

Assim, diente de todo o exposto e ciosos de contribuir para o aprimoramento

do funcionamento deste órgão vital, que é o Conselho Municipal de Saúde, pedimos o

apoio dos nobres pares para aprovação desta propositura.
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